
  
Serra, ES, 6 de junho de 2024 

Carta Circular/CPL/001/LCE005/2024  

 

 

ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES 

Considerando as dúvidas encaminhadas por interessados no Edital de Licitação CESAN 

nº 011/2024, cujo objeto é “Contratação de empresa para execução de obras e serviços 

das unidades de tratamento de resíduos dos sistemas de abastecimento de água de Afonso 

Cláudio e Ibatiba, no estado do Espírito Santo.”, depois de consultada a área técnica, 

prestamos os esclarecimentos anexos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Robério Lamas da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



  
 

 

Nº da 

questão 

 

 

Documento 

 

Item do Documento 

 

Esclarecimento Solicitado 

 

Esclarecimento 

1   

“Vimos solicitar através desta, O 

VALOR REFERENCIAL DA OBRA da 

LICITAÇÃO 011/2024, publicada no 

DIÁRIO OFICIAL ES do dia 03/06/2024, 

sob o PROTOCOLO 2021000214. Que 

trata-se de OBRAS DA UNIDADE DE 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS E SISTEMA 

DE ÁGUAS DE AFONSO CLÁUDIO E 

IBATIBA. (  15 PREÇOS 15.1 O valor 

estimado para a execução das obras 

será sigiloso, observadas as condições 

previstas no Art. 34, da Lei nº 

13.303/16. 15.2 O orçamento foi 

obtido com base na Tabela de preço 

CESAN (referência SINAPI-CAIXA, DER, 

CONSULTORIA DNIT) e cotações de 

mercado.) O qual no EDITAL publicado 

no site da CESAN e Banco do Brasil ( 

licitacoes-E.com.br) encontra-se como" 

SIGILOSO".” 

Esclarecemos que conforme art. 34 da Lei 

13.303/2016 e  art. 32 do Regulamento 

de Licitações da CESAN, o orçamento é 

sigiloso e somente poderá ser divulgado 

quando do encerramento da etapa 

competitiva, por ocasião da negociação.  

À vista disso, o edital e seus anexos 

publicados, dentre eles projetos básicos, 

caderno de execução de obras e serviços, 

frações do objeto com liberdade para 

inovação, e matriz de riscos, possuem as 

informações necessárias e suficientes 

para que os licitantes promovam os 

levantamentos de quantitativos, bem 

como formulem suas propostas com base 

na planilha orçamentária constante no 

Anexo IV, que detalha as 

fases/eventogramas de cada etapa da 

obra. 

Ressaltamos ainda a importância de as 
licitantes observarem as “Notas” 



  
constantes nos critérios de medição do 
referido anexo, principalmente com 
relação aos percentuais de cada 
fase/eventograma, que deverão ser 
atendidos. 

2   

“Vimos através desta, solicitar os 

documentos de referenciais de custos, 

planilha de custos, do "menor  preço 

referencial" que nas planilhas e editais 

publicados nas vias públicas oficiais ( 

DIO ES e Banco do Brasil) aparecem 

como "SIGILOSO" da OBRA 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS E 

SISTEMAS DE ÁGUAS dos municípios de 

Afonso Cláudio e Ibatiba. Publicada no 

DIÁRIO OFICIAL -ES do dia 

03/06/2024.” 

Conforme resposta anterior. 
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